
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JIJOCA DEJERICOACOARA 

MENSAGEM EM REF. PROJETO DE LEI N 205512018. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 

É com imensa satisfação que encaminhamos para apreciação, com 

URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, dos nobres vereadores do Município de Jijoca de 

Jericoacoara-CE, o presente projeto de lei que versa sobre AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, 

INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O incentivo é em razão de políticas públicas de valorização do trabalho dos 

Agentes Comunitários de Saúde que atingem todas as metas pactuadas, portanto, é justo 

o repasse do incentivo financeiro adicional com vistas ao fortalecimento de políticas 

afetas à atuação de agentes comunitários de saúde no Município. 

O mote norteador da propositura em tela é a extrema relevância no 

reconhecimento do trabalho exercido pelos agentes comunitários de saúde, papel 

fundamental para a produção do cuidado em saúde e para o aumento da qualidade de 

vida dos usuários dos serviços de saúde. 

Oportuno salientar que a matéria encontra azo na Lei Federal n 9  11.350, de 5 

de outubro de 2006, bem como nas Portarias do Ministério da Saúde sob n 2  314, de 28 

de Fevereiro de 2014 e 1.243/2015. Ressalte-se ainda que o montante do repasse será 

advindo do valor recebido do Governo Federal - Ministério da Saúde. 

São estas, Sr. Presidente, as considerações que faço ao mesmo tempo em que 

submeto o Projeto de Lei à apreciação desta Casa, aguardando breve tramitação 
IMÂRA  MUNICIPAL rE J( legislativa e a necessária aprovação da matéria. 	
I O  N.
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Certos de que o pleito será recepcionado pelos Nobres Edis, aproveitamos o 

ensejo para protestar votos de estima e respeito, solicitando, desde logo, que sejam 

estendidos nossos agradecimentos aos demais Pares dessa Ínclita Casa de Leis. 

Atenciosament' 

.. 	/ 
LllIbBERGH/ RTINS 

1refe.to 	cipa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

jIJOCA DE JERICOACOARA 

PROJETO DE LEI N 2055/2018, Jijoca de Jericoacoara, 21 de dezembro de 2018. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REPASSAR AOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, INCENTIVO 
FINANCEIRO ADICIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte Lei: 

Art.1 2 . Fica autorizado o repasse do Incentivo Financeiro Anual aos Agentes 
Comunitários de Saúde do Município de Jij oca de Jericoacoara. 

Art.2 2 . O montante do repasse será advindo do valor recebido do Governo Federal - 
Ministério da Saúde, no último trimestre de cada ano, conforme Portaria n 314, de 28 
de Fevereiro de 2014. 

Parágrafo Único. O valor será atualizado conforme os instrumentos normativos 
publicados pelo Ministério da Saúde, referentes ao incentivo financeiro adicional dos 
Agentes Comunitários de Saúde efetivamente repassado ao Município, considerados 
demais gastos e investimentos realizados no Programa de Saúde da Família e repasse 
dos recursos da Assistência Financeira Complementar (AFC) da União para o 
cumprimento do incentivo financeiro, em conformidade com a Portaria do Ministério da 
Saúde n° - 1.243/2015. 

Art.3 2 . O valor será pago após repasse do Fundo Nacional de Saúde ao Município, aos 
que tenham efetivamente cumprido as metas definidas pelo Ministério de Saúde e pelo 
Município, obedecendo ao saldo disponibilizado pelo repasse. 

§ 1. O Incentivo Financeiro Anual somente será pago aos Agentes Comunitários de 
Saúde enquanto perdurar o repasse realizado pelo Governo Federal, cessando a 
obrigação da Municipalidade em caso de término dos respectivos repasses pelo 
Ministério da Saúde. 

Art.42 . Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, previdenciários ou 
fundiários sobre o valor de incentivo financeiro adicional de que trata esta lei. 
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Art.5 2 . O valor repassado por meio da presente Lei não tem natureza salarial e não se 
incorporará à remuneração do Agente Comunitário de Saúde, não servindo de base de 
cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional. 

Art.6 2 . As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias específicas do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, 
vinculadas ao recurso, suplementadas se necessário. 

Art.7 2 . Poderá o Município de Jij oca de Jericoacoara celebrar convênio com a Associação 
dos Agentes Comunitários de Saúde de Jijoca de Jericoacoara, CNPJ sob n 2  
05.559.101/0001-10. 

Art.8 2 . Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, aos 21 dias do mês de 
dezembro de 2018. 

LINgERGHRTIN 
irefeato MwiipJ 

/ 
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